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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-48-10-agosto-2005-538120-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-48-10-agosto-2005-538120-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 

entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 

humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.891, DE 27 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre o Conselho Nacional de Política 

Cultural. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e a Lei nº 12.343, de 02 de dezembro de 2010,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho Nacional de Política Cultural.  

 

Art. 2º O Conselho Nacional de Política Cultural é órgão de caráter consultivo da 

estrutura do Ministério da Cidadania, destinado a:  

I - propor a formulação de políticas públicas de cultura, de forma articulada entre 

as diferentes esferas de governo e a sociedade civil;  

II - propor medidas que visem o reconhecimento da cultura como cerne do 

desenvolvimento humano, social e econômico, consideradas as dimensões simbólica, cidadã e 

econômica da cultura;  

III - apoiar a articulação e a cooperação federativas necessárias à consolidação do 

Sistema Nacional de Cultura e dos processos de participação da sociedade na formulação das 

políticas culturais;  

IV - propor ações, programas e políticas culturais que auxiliem o Ministério da 

Cidadania no processo de implementação e gestão do Sistema Nacional de Cultura;  

V - avaliar as diretrizes do Plano Nacional de Cultura a partir das propostas 

emanadas da Conferência Nacional de Cultura;  

VI - acompanhar e avaliar a execução do Plano Nacional de Cultura com vistas ao 

seu cumprimento, inclusive quanto à aplicação dos recursos provenientes dos sistemas de 

financiamento da cultura, e propor medidas para sua otimização;  

VII - manifestar-se sobre as diretrizes do plano de trabalho anual do Programa 

Nacional de Apoio à Cultura, quando provocado pelo órgão gestor da cultura no âmbito 

federal;  

VIII - promover o diálogo entre as diferentes expressões da diversidade cultural 

brasileira, em ambiente presencial e digital, para permitir a participação democrática na 

gestão das políticas culturais e dos investimentos públicos;  

IX - manifestar-se sobre temas relacionados à cultura, incluídos os temas 

discutidos nas Conferências Nacionais de Cultura;  

X - propor o temário e o regimento interno da Conferência Nacional de Cultura, 

que serão aprovados pelo Ministro de Estado da Cidadania; e  

XI - elaborar o seu regimento interno, que será aprovado pelo Ministro de Estado 

da Cidadania.  

 

Art. 3º O Conselho Nacional de Política Cultural tem a seguinte estrutura:  

I - Plenário;  
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II - Secretaria-Executiva;  

III - Câmaras Temáticas; e  

IV - Conferência Nacional de Cultura.  

 

Art. 4º O Plenário do Conselho Nacional de Política Cultural é composto por 

trinta e seis representantes dos seguintes órgãos e entidades:  

I - dez do Ministério da Cidadania, sendo:  

a) o Ministro de Estado, que o presidirá;   

b) o Secretário Especial da Cultura;   

c) o Secretário da Diversidade Cultural da Secretaria Especial da Cultura; e   

d) sete das secretarias finalísticas da área cultural e das entidades vinculadas ao 

Ministério da Cidadania com atribuições culturais;   

II - um do Ministério da Justiça e Segurança Pública;  

III - um do Ministério da Educação;  

IV - um do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;  

V - um do Ministério do Turismo;  

VI - um do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;  

VII - três do Poder Público estadual, distrital e municipal, sendo:  

a) um do Fórum Nacional dos Secretários e Dirigentes de Cultura dos Estados;   

b) um do Fórum dos Secretários e Gestores da Cultura das Capitais e Municípios 

Associados; e   

c) um da Confederação Nacional de Municípios; e   

VIII - dezoito da sociedade civil das diversas expressões culturais escolhidos em 

foro próprio, garantida a representação das expressões culturais afro-brasileiras, das culturas 

populares e das culturas indígenas, sendo:  

a) sete de diferentes organizações e entidades culturais, de atuação nacional, 

dentre eles:  

1. três de expressões artísticas; 

2. um do patrimônio cultural;  

3. um da cultura popular;  

4. um das culturas indígenas; e  

5. um das expressões culturais afro-brasileiras;  

b) dez de conselhos estaduais e distrital de cultura, garantida a representação 

equitativa das macrorregiões brasileiras; e   

c) uma personalidade com comprovado notório saber na área cultural, que será 

escolhida pelo Ministro de Estado da Cidadania.   

§ 1º Cada membro do Conselho Nacional de Política Cultural terá um suplente, 

que o substituirá em suas ausências e impedimentos.  

§ 2º Os membros do Conselho Nacional de Política Cultural de que tratam os 

incisos I a VII do caput e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos ou 

entidades que representam.  

§ 3º Os membros do Conselho Nacional de Política Cultural de que trata o inciso 

VIII do caput e respectivos suplentes serão escolhidos conforme ato do Secretário Especial da 

Cultura do Ministério da Cidadania.  

§ 4º Os membros do Conselho Nacional de Política Cultural serão designados 

pelo Ministro de Estado da Cidadania.  
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§ 5º Os representantes da sociedade civil de que trata o inciso VIII do caput 

exercerão mandato de três anos, vedada a recondução.  

§ 6º Em caso de vacância do representante titular da sociedade civil, será 

convocado para ocupar a vaga o respectivo suplente.  

§ 7º Na hipótese de vacância do representante titular e do suplente da sociedade 

civil, o representante sequencialmente melhor colocado no processo de seleção, dentro do 

mesmo segmento ou região, será convocado para ocupar a vaga pelo período remanescente.  

§ 8º Os representantes da sociedade civil de que trata o inciso VIII do caput não 

poderão ocupar função de confiança ou cargo comissionado no setor público.  

§ 9º Poderão participar das reuniões do Plenário, sem direito a voto, convidados 

de reconhecida atuação na matéria em pauta.  

 

Art. 5º Nas ausências e nos impedimentos do Ministro de Estado da Cidadania, a 

Presidência do Conselho Nacional de Política Cultural caberá ao Secretário Especial da 

Cultura do Ministério da Cidadania e, nas ausências e impedimentos deste, ao Secretário da 

Diversidade Cultural da Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania.  

Parágrafo único. A representação da Secretaria Especial da Cultura do Ministério 

da Cidadania e da Secretaria da Diversidade Cultural da Secretaria Especial da Cultura do 

Ministério da Cidadania será exercida por seus substitutos legais na hipótese em que os 

Secretários estiverem ocupando o cargo de Presidente do Conselho Nacional de Política 

Cultural.  

 

Art. 6º O Conselho Nacional de Política Cultural se reunirá em caráter ordinário 

quadrimestralmente e em caráter extraordinário sempre que convocado por seu Presidente.  

§ 1º O quórum de reunião do Plenário do Conselho Nacional de Política Cultural é 

de maioria absoluta dos membros e o quórum de aprovação é de maioria simples, exceto nas 

hipóteses de quórum qualificado estabelecidas no regimento interno.  

§ 2º Além do voto ordinário, o Presidente do Conselho Nacional de Política 

Cultural terá o voto de qualidade em caso de empate.  

§ 3º Os membros do Conselho Nacional de Política Cultural se reunirão 

presencialmente ou por meio de videoconferência, conforme deliberação do seu presidente.  

 

Art. 7º A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Cultural será 

exercida pelo Departamento do Sistema Nacional de Cultura da Secretaria de Diversidade 

Cultural da Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania.  

 

Art. 8º O Conselho Nacional de Política Cultural poderá constituir câmaras 

temáticas para subsidiar o Conselho em temas específicos.  

§ 1º As câmaras temáticas:  

I - serão compostas na forma de ato do Conselho Nacional de Política Cultural;  

II - não poderão ter mais de cinco membros;  

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e  

IV - estão limitadas a três operando simultaneamente.  

§ 2º As câmaras temáticas apresentarão relatório final dos trabalhos, que será 

submetido à aprovação do Presidente do Conselho Nacional de Política Cultural.  
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§ 3º Os membros das câmaras temáticas que se encontrarem no Distrito Federal se 

reunirão presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes federativos 

participarão da reunião por meio de videoconferência.  

 

Art. 9º A Conferência Nacional de Cultura é instância de debate e de proposição 

de diretrizes para a formulação das políticas públicas de cultura.  

§ 1º A Conferência Nacional de Cultura é composta por representantes do Poder 

Público e da sociedade civil.  

§ 2º Os representantes da sociedade civil na Conferência Nacional de Cultura 

serão indicados em conferências estaduais, distrital, municipais ou intermunicipais de cultura, 

e em conferências virtuais, conforme o disposto no regimento da Conferência, proposto pelo 

Plenário do Conselho Nacional de Política Cultural e aprovado pelo Ministro de Estado da 

Cidadania.  

§ 3º A Conferência Nacional de Cultura ocorrerá a cada quatro anos.  

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Cidadania, respeitada a disponibilidade 

orçamentária e financeira, disporá sobre os limites de gastos pelo ente público com a 

Conferência Nacional de Cultura.  

 

Art. 10. A participação no Conselho Nacional de Política Cultural e nas câmaras 

temáticas será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 11. As secretarias finalísticas da área cultural e as entidades vinculadas ao 

Ministério da Cidadania com atribuições culturais poderão promover ambientes de debate 

com a sociedade, inclusive virtuais, para subsidiar as atividades do Conselho Nacional de 

Política Cultural, por meio da proposição, da implementação e do acompanhamento de 

políticas públicas de cultura, incluídos os planos setoriais, conforme sua área de competência.  

 

Art. 12. Ficam revogados:  

I - o Capítulo II do Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005;  

II - o Decreto nº 6.973, de 7 de outubro de 2009; e  

III - o Decreto nº 8.611, de 21 de dezembro de 2015.  

 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO  

Welington Coimbra  
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DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

 

Extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração 

pública federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Objeto e âmbito de aplicação  

 

Art. 1º Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para 

colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019)  

§ 1º A aplicação deste Decreto abrange os colegiados instituídos por: 

I - decreto; 

II - ato normativo inferior a decreto; e 

III - ato de outro colegiado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.812, de 

30/5/2019) 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º aos colegiados instituídos por ato infralegal, cuja 

lei em que são mencionados nada conste sobre a competência ou a composição. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019) (Vide ADI nº 6.121/2019) 

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, inclui-se no conceito de colegiado:  

I - conselhos;  

II - comitês;  

III - comissões;  

IV - grupos;  

V - juntas;  

VI - equipes;  

VII - mesas;  

VIII - fóruns;  

IX - salas; e  

X - qualquer outra denominação dada ao colegiado.  

Parágrafo único. Não se incluem no conceito de colegiado de que trata o caput:  

I - as diretorias colegiadas de autarquias e fundações;  

II - as comissões de sindicância e de processo disciplinar; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019) 

III - as comissões de licitação; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.812, 

de 30/5/2019) 

IV - as comissões de que trata o art. 10 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5678906
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
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V - a Comissão de Ética Pública vinculada ao Presidente da República e às 

comissões de ética de que trata o Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994; e (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019) 

VI - as comissões de avaliação ou de acompanhamento criadas para analisar 

contratos de gestão com: 

a) organizações sociais ou agências executivas qualificadas pelo Poder Executivo 

federal; 

b) serviços sociais autônomos; e 

c) comissões de que trata o art. 3º da Lei nº 10.881, de 9 de junho de 2004. (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 9.812, de 30/5/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9812-30-maio-2019-788223-publicacaooriginal-158041-pe.html
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DECRETO Nº 5.520, DE 24 DE AGOSTO DE 2005 
 

 

Institui o Sistema Federal de Cultura - SFC e 

dispõe sobre a composição e o funcionamento 

do Conselho Nacional de Política Cultural - 

CNPC do Ministério da Cultura, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FEDERAL DE CULTURA 

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Federal de Cultura - SFC, com as seguintes 

finalidades:  

I - integrar os órgãos, programas e ações culturais do Governo Federal;  

II - contribuir para a implementação de políticas culturais democráticas e 

permanentes, pactuadas entre os entes da federação e sociedade civil;  

III - articular ações com vistas a estabelecer e efetivar, no âmbito federal, o Plano 

Nacional de Cultura; e  

IV - promover iniciativas para apoiar o desenvolvimento social com pleno 

exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional.  

 

Art. 2º Integram o SFC:  

I - Ministério da Cultura e os seus entes vinculados, a seguir indicados:  

a) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN; 

b) Agência Nacional de Cinema - ANCINE; 

c) Fundação Biblioteca Nacional - BN; 

d) Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB; 

e) Fundação Nacional de Artes - FUNARTE; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 6.973, de 7/10/2009) 

f) Fundação Cultural Palmares - FCP; e (Alínea com redação dada pelo Decreto 

nº 6.973, de 7/10/2009) 

g) Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 

6.973, de 7/10/2009) 

II - Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC; e  

III - Comissão Nacional de Incentivo a Cultura - CNIC.  

Parágrafo único. Outros órgãos poderão integrar o SFC, conforme dispuser ato do 

Ministro de Estado da Cultura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.973, DE 7 DE OUTUBRO DE 2009 
* Revogado pelo Decreto nº 9891 de 27 de Junho de 2019. 

 

 

Altera o Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 

2005, que institui o Sistema Federal de Cultura 

- SFC e dispõe sobre a composição e o 

funcionamento do Conselho Nacional de 

Política Cultural - CNPC do Ministério da 

Cultura.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 29, inciso VI, da 

Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os arts. 2º, 7º, 9º, 10, 12, 17, 18 e 19, do Decreto nº 5.520, de 24 de agosto 

de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

 

I - ............................................................................................. 

.................................................................................................. 

e) Fundação Nacional de Artes - FUNARTE;  

f) Fundação Cultural Palmares - FCP; e  

g) Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM; 

................................................................................." (NR)  

 

"Art. 7º .....................................................................................  

 

I - estabelecer orientações e diretrizes, bem como propor moções pertinentes 

aos objetivos e atribuições do SFC; 

 

II - propor e aprovar, previamente ao encaminhamento à coordenação-geral 

do SFC tratada no inciso I do art. 3º, as diretrizes gerais do Plano Nacional 

de Cultura; 

 

III - acompanhar e avaliar a execução do Plano Nacional de Cultura;  

 

IV - fiscalizar, acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos provenientes 

do sistema federal de financiamento da cultura e propor medidas que 

concorram para o cumprimento das diretrizes estabelecidas no Plano 

Nacional de Cultura;  
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V - apoiar os acordos e pactos entre os entes federados, com o objetivo de 

estabelecer a efetiva cooperação federativa necessária à consolidação do 

SFC;  

 

VI - estabelecer cooperação com os movimentos sociais, organizações não-

governamentais e o setor empresarial;  

 

VII - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos 

investimentos públicos na área da cultura;  

 

VIII - delegar às diferentes instâncias componentes do CNPC a deliberação 

e acompanhamento de matérias;  

 

IX - aprovar o regimento interno da Conferência Nacional de Cultura; e  

 

X - estabelecer o regimento interno do CNPC, a ser aprovado pelo Ministro 

de Estado da Cultura." (NR) 

 

"Art. 9º Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios para a 

definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos setores 

culturais de que trata o art. 12, e apresentar as diretrizes dos setores 

representados no CNPC, previamente à aprovação prevista no inciso II do 

art. 7º." (NR) 

 

"Art. 10. Compete às Comissões Temáticas e aos Grupos de Trabalho 

fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos, 

transversais ou emergenciais relacionados à área cultural." (NR) 

 

"Art. 12. ...................................................................................  

 

§ 1º O Plenário será integrado pelo Ministro de Estado da Cultura e por:  

 

I - dezenove representantes do Poder Público Federal, distribuídos da 

seguinte forma:  

......................................................................................................... 

i) um do Ministério do Turismo; 

j) um da Secretaria-Geral da Presidência da República;  

k) um do Ministério das Comunicações;  

l) um do Ministério do Trabalho e Emprego;  

m) um do Ministério das Relações Exteriores; e  

n) um da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;  

II - quatro representantes do Poder Público dos Estados e Distrito Federal, 

sendo três indicados pelo Fórum Nacional de Secretários Estaduais de 

Cultura e um pelo Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Cultura;  

 

III - quatro representantes do Poder Público municipal, dirigentes da área de 

cultura, indicados pela Associação Brasileira de Municípios, Confederação 
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Nacional de Municípios, Frente Nacional de Prefeitos e Fórum dos 

Secretários das Capitais;  

.........................................................................................................  

 

VI - treze representantes das áreas técnico-artísticas, indicados pelos 

membros da sociedade civil nos colegiados setoriais afins ou, na ausência 

destes, por escolha do Ministro de Estado da Cultura, a partir de listas 

tríplices apresentadas pelas associações técnico-artísticas pertinentes às 

áreas a seguir, de acordo com as normas definidas pelo Ministério da 

Cultura: 

.........................................................................................................  

h) literatura, livro e leitura; 

i) arte digital; 

j) arquitetura e urbanismo; 

k) design; 

l) artesanato; e 

m) moda; 

....................................................................................................... 

 

XI - um representante da Associação Nacional das Entidades de Cultura - 

ANEC;  

 

XII - um representante da Associação Nacional dos Dirigentes das 

Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES;  

 

XIII - um representante do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro - 

IHGB; e  

 

XIV - um representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência 

- SBPC.  

 

§ 2º Poderão integrar o Plenário do CNPC, na condição de conselheiros 

convidados, sem direito a voto, um representante dos seguintes órgãos ou 

entidades, indicados pelos seus dirigentes máximos, e de áreas culturais 

escolhidos pelo Ministro de Estado da Cultura na forma do inciso VI do § 

1º: 

..........................................................................................................  

 

II - Academia Brasileira de Música;  

 

III - Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGIbr, instituído pelo Decreto nº 

4.829, de 3 de setembro de 2003;  

 

IV - Campo da TV Pública;  

 

V - Ministério Público Federal;  
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VI - Comissão de Educação do Senado Federal; e  

 

VII - Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 17. As reuniões do Plenário do CNPC serão realizadas ordinariamente 

em Brasília." (NR) 

 

"Art. 18. As reuniões do Plenário do CNPC serão instaladas com a presença 

de, no mínimo, cinqüenta por cento dos conselheiros."(NR)  

 

"Art. 19. As decisões do Plenário do CNPC serão tomadas por maioria 

simples de votos, à exceção das situações que exijam quórum qualificado, 

de acordo com o regimento interno." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira  
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DECRETO Nº 8.611, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 
* Revogado pelo Decreto nº 9891 de 27 de Junho de 2019. 

 

 

Altera o Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 

2005, que institui o Sistema Federal de Cultura 

- SFC e dispõe sobre a composição e o 

funcionamento do Conselho Nacional de 

Política Cultural - CNPC do Ministério da 

Cultura. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 12. ..................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................  

 

I - vinte e quatro representantes do Poder Público federal, distribuídos da 

seguinte forma:  

 

a) dez do Ministério da Cultura;  

.........................................................................................................  

m) um do Ministério das Relações Exteriores;  

n) um da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; e 

o) um da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 

Presidência da República;  

..........................................................................................................  

 

VI - quatorze representantes das áreas técnico-artísticas, indicados pelos 

membros da sociedade civil nos colegiados setoriais afins ou, na ausência 

destes, por escolha do Ministro de Estado da Cultura, a partir de listas 

tríplices apresentadas pelas associações técnico-artísticas pertinentes às 

áreas a seguir, de acordo com as normas definidas pelo Ministério da 

Cultura:  

........................................................................................................  

l) artesanato;  

m) moda; e  

n) cultura hip hop;  
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VII - onze representantes da área do patrimônio cultural, indicados pelos 

membros da sociedade civil nos colegiados setoriais afins ou, na ausência 

destes, por escolha do Ministro de Estado da Cultura, a partir de lista tríplice 

organizada pelas associações de cada uma das seguintes áreas, de acordo 

com as normas definidas pelo Ministério da Cultura:  

a) expressões artísticas culturais afro-brasileiras;  

.........................................................................................................  

f) patrimônio material;  

..........................................................................................................  

h) capoeira;  

i) cultura alimentar;  

j) culturas quilombolas; e 

k) culturas dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana; 

..........................................................................................................  

 

§ 2º ........................................................................................... 

.....................................................................................................  

 

VI - Comissão de Educação do Senado Federal;  

 

VII - Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados; e  

 

VIII - representante das expressões culturais LGBT (Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis e Transexuais) e demais grupos da diversidade sexual.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

João Luiz Silva Ferreira  
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PORTARIA Nº 28 , DE 19 DE MARÇO DE 2010 
 

 

Publica Regimento Interno do Conselho 

Nacional de Política Cultural. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, a alínea "a" do inciso VI do 

art. 27 da Lei n.º 10.683, de 28 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no inciso X do 

art. 7º do Decreto nº. 5.520, de 24 de agosto de 2005, alterado pelo Decreto nº. 6973, de 7 de 

outubro de 2009, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar e publicar o Regimento Interno do Conselho Nacional de Política 

Cultural. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA 

 

REGIMENTO INTERNO 

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CULTURAL 

 

CAPÍTULO I 

FINALIDADE E ESTRUTURA 

 

Art. 1º O Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC, órgão colegiado 

integrante da estrutura básica do Ministério da Cultura, tem por finalidade propor a 

formulação de políticas públicas, com vistas a promover a articulação e o debate dos 

diferentes níveis de governo e a sociedade civil organizada, para o desenvolvimento e o 

fomento das atividades culturais no território nacional, nos termos do Decreto 5.520, de 24 de 

agosto de 2005, alterado pelo Decreto 6.973, de 7 de outubro de 2009. 

 

Art. 2º O CNPC é integrado pelos seguintes órgãos: 

I - Plenário; 

II - Comitê de Integração de Políticas Culturais; 

III - Colegiados Setoriais; 

IV -Comissões temáticas e grupos de trabalho; e 

V - Conferência Nacional de Cultura. 

 

Art. 3º O CNPC e seu Plenário serão presididos pelo Ministro de Estado da 

Cultura e, em sua ausência, pelo Secretário-Executivo do Ministério da Cultura. 

§ 1º O Presidente designará Secretário-Geral para o CNPC dentre os servidores do 

Ministério da Cultura, para o exercício das atribuições definidas no presente regimento 

interno. 

§ 2º Nas ausências do Presidente e do Secretário-Executivo do Ministério da 

Cultura, a presidência do Plenário e do CNPC será exercida pelo Secretário-Geral do 
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Conselho, e na ausência deste pelo Coordenador-Geral da Secretaria Executiva do Conselho 

Nacional de Política Cultural - SECNPC. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


